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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 
CNPJ - 06.117.071 /0001 -55 

Rua Coronel Felinto Pessoa, n° s/n, Centro, Buriti-MA 

PREGÃO PRESENCIAL N°018/2018 - CPLIPMB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°24011500/2018 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, inscrita no CNPJ sob n °  
06.117.07110001-55, sediada na Rua Coronel Felinto Pessoa, n° s/n, Centro, 
BURITI-MA, por intermédio da sua Pregoeira, designado pela Decreto n °  20712018, 
assinada em 02 de janeiro de 2018, leva ao conhecimento dos interessados que 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos e em conformidade com o disposto da 
Lei n ° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n 0 3.555, de 8 de agosto de 2000, da 
Lei Complementar n °  123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 6.204, de 05 
de setembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A sessão pública de realização do Pregão terá início às 15:00 horas 
do dia 21 de fevereiro de 2018, devendo os envelopes, contendo a Proposta de 
Preços e a Documentação de Habilitação para o objeto definido neste Edital e 
respectivos Anexos, ser entregues na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO-
CPL, situada na Rua Coronel Felinto Pessoa, n° s/n, Centro, BURITI-MA, na data e 
horário acima mencionados. 

1.DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a eventual contratação de empresa 
offill especializada para execução dos serviços de assessoria e consultoria contábil 

durante o exercício financeiro de 2018, de interesse desta Administração Pública, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência - ANEXO 1, parte 
integrante deste Edital. 

1.2. O valor global estimado desta licitação é de R$ 341.000,00 (Trezentos e 
Quarenta e Um mil reais). 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. A participação neste Pregão é para empresas cujo ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado e que atendam a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação e requisitos minimos de classificação das propostas, 
constante deste Edital e seus Anexos. 

2.2. Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da 
Administração Pública, com as sanções que abarquem a Administração Pública 
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f) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da sessão de abertura dos Envelopes, 

g) Prazo de execução: de acordo com Termo de Referência. 

g.1) Após a solicitação de fornecimento, a CONTRATADA deverá proceder a 
entrega dos itens constantes na mesma, em sua totalidade, em até no máximo 05 
(cinco) dias consecutivos, em uma única etapa, independentemente do quantitativo 
e valor solicitado. 

5.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital. 

5.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
5.4. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.5. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades do 
Decreto Federal. 

5.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta 
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os 
serviços ser fornecidos sem quaisquer ônus adicionais. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Serão proclamados, pelo Pregoeiro, os licitantes que apresentarem as 
propostas de menor preço global e todas aquelas apresentadas com preços até 
10% (dez por cento) superiores, dispostos em ordem crescente, para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais. 

6.2. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas com preços 
em conformidade com o definido no subitem anterior, o Pregoeiro fará o 
ordenamento das melhores ofertas, até o máximo de três, colocadas em ordem 
crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, conforme o disposto no 
Decreto Federal. 

6.3. Aos proponentes proclamados conforme os subitens anteriores será dada 
oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores 
distintos e decrescentes, para a escolha da proposta de menor valor. 

6.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados 
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6.16.1. Os documentos poderão ser remetidos por meio digital, podendo ser 
solicitados em 
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido 
pelo Pregoeiro. 

6.16.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados ao órgão licitante. 

6.163. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

ION 	
indicada nesta seção, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste Edital. 

6.16.4. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha 
de composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços 
unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo ÓRGAO 
LICITANTE, O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global. 

6.16.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais 
irregularidades apontadas pelo Pregoeiro. 

6.16.6. No caso de licitação por lotes ou itens será permitida a alteração de preços 
unitários pelo licitante observando-se: (apenas se houver divisão em lotes ou itens) 

a) Como limite máximo o valor global final ofertado, desde que os preços unitários 
finais sejam menores ou iguais aos preços unitários da proposta inicial; 

b) A possibilidade de negociação com o proponente vencedor visando a redução de 
preços unitários, para qualquer um dos itens individualmente; e 

c) Para fins do disposto neste inciso, o cálculo do valor global dar-se-á pela 
somatória dos preços unitários dos itens da proposta, multiplicados por suas 
respectivas quantidades. 

7. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

7.1. A Documentação de Habilitação deverá ser entregue em 01 (uma) via, em 
envelope devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o 
indicado no item 4.1 deste Edital. 

7.1.1. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, 
produzidos pelo próprio licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do 
titular da empresa ou do seu representante legal. 
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7.2. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à 
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que 
apresentou a melhor proposta, procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 

7.3. A participação no presente procedimento licitatório requer a apresentação de 
toda a documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 

7.3.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da 
seguinte documentação: 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas 
alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 
atuais administradores; 

c) No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil 
(Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos) acompanhado da prova de Diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.3.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 

7.3.2.1. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 

a) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(REB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, 
as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11 
da Lei n 0 8.212, de 1991; 
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b) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos (e débitos em 
divida ativa), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida pela 
Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que 
o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual; 

c) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos (e débitos em 
divida ativa), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o 
licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição municipal 

d) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 
da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 

f) Alvará de funcionamento emitido pela Prefeitura sede da empresa licitante. 
7.3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal 
relacionadas no item 7.12, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
assegurado, todavia, o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do momento que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Pregoeiro, para reapresentação da documentação devidamente 
regularizada. 

73.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável 
por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 42, §1 0 , LC 
123/06). 

73.3.1. Este benefício será concedido somente às empresas que atenderem ao 
disposto no subitem 3.10 deste edital. 

7.3.3.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 7.13, 
implicará em decadência do direito à contratação, bem como a aplicação da 
suspensão de licitar e contratar com a Administração pelo período de até 02 (dois) 
anos, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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7.3.4. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedados a substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, em que estejam registrados os valores do ativo circulante (AC) 
e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC) 
igual ou superior a 01 (um) indicados pela licitante. 

ai) As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em qualquer 
dos índices referidos acima, deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio 
liquido igualou superior a dez por cento (10%) do valor estimado da contratação. 

a.2) Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 
18 da LC 12312006 c/c art. 1.179, § 2° CC) e as Micro e Pequenas Empresas que 
propuserem habilitação em licitações cujo os objetos sejam para o fornecimento para 
pronta entrega ou para locação de materiais (art. 3 0  do Decreto Federal n° 
8.53812015). 

a.3) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do 
Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês 
imediatamente anterior à data de apresentação da proposta. 

a.4) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

1. Publicados em Diário Oficial ou; 
II. Publicados em jornal de grande circulação ou; 
III. Registrados na Junta Comercial da sede/domicilio do licitante ou; 
W. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante, na forma da IN n°  65 do Departamento Nacional do Registro 
do Comércio - DNRC, de 1 0  de agosto de 1997, art. 6 0 , acompanhada 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for 
apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica 
dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro em questão. 
V. Sistema Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal n° 
6.022/2007); nos termos do art. 2 0  da Instrução Normativa REB n° 78712007, 
devendo apresentar apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na 
forma do § 50  do art. 10 da Instrução Normativa DNRC n °  10712006. 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não 
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excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
proposta de preço. 

7.3.5. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

a) ATESTADO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado comprovando que o licitante presta ou prestou serviços 
compatíveis com o objeto deste pregão, e aquelas outras exigidas no Termo de 
Referência; 

7.3.6. Única Declaração que constará: 

a) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o 
disposto na da Lei Federal n ° 8.666/93, nos termos do ANEXO III. 

b) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação neste certame, 
inclusive na vigência contratual, caso venha a ser contratado. 

c) Declaração de elaboração independente de proposta. 

d) Declaração da condição se é ou não ME/EPP/COOP. 

7.4. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido órgão da 
Administração Pública Federal ou de outros Estados, substituirá os documentos 

IIN 	

enumerados nos subitens 7.3.1 ("a", "b", "c" e "d") e 7.3.2 ("a" e "b"). 

7.5. Não haverá amostra, todavia seguirá rigoroso procedimento de recebimento 
provisório e definitivo; 

7.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

7.7. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro considerar o 
proponente inabilitado. 
7.8. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome 
do licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

7.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 
juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de 
títulos e documentos. 
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710. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 
cartório de títulos e documentos. 
7.11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, 
são emitidos somente em nome da matriz. 

7.12. Os documentos acima relacionados, necessários à Habilitação, poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, 
desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio. 

7.13. O CONTRATANTE não se responsabilizará por documentação e proposta 
enviados via postal ou entregues em outros setores que não seja o especificado no 
Preâmbulo do Edital. 

7.14. A validade dos documentos será a neles expressa, ou estabelecida em lei, 
admitindo-se como válidos, no caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 90 
(noventa) dias. 

7.15. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório do Pregão até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas. 

8.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e 
julgada na forma e nos prazos previstos na legislação, devendo ser entregue 
diretamente na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPUPMB, na Rua 
Coronel Felinto Pessoa, n° s/n, Centro, BURITI-MA, não tendo efeito suspensivo. 

8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

8.2. Caberá ao Pregoeiro (auxiliada pelo técnico competente) decidir sobre a petição 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.3. Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
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8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 
condições nele estabelecidas. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá o licitante, ao final da 
sessão pública manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, sendo registrado em Ata a síntese das suas razões de recorrer. 

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação 
do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

9.3. Caberá ao licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em 
Ata no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura da citada Ata, nos casos 
de: 

a) Julgamento das Propostas; 

b) Habilitação ou Inabilitação da licitante. 

9.4. Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de 
algum dos concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões 
também em 03 (dias) úteis, contados do término do prazo de apresentação das 
razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.5. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro deverá ser entregue, no prazo 
legal, na CPUPMB, no endereço citado no subitem 8.1.1 terá efeito suspensivo, e, 
se acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, 
devidamente informado, à consideração do Prefeito Municipal de BURITI/Ma, que 
proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento. 

9.7. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, o Prefeito Municipal de BURITI/Ma poderá homologar este 
procedimento licitatõrio e determinar a contratação com a licitante vencedora. 

10. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

10.1. Adjudicado o objeto da licitação à empresa proclamada vencedora, o Prefeito 
do Município de BURITI, poderá homologar este procedimento licitatório e 
determinar a contratação com a licitante vencedora. 
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10.2. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura 
Municipal de BURITI convocará a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato, na forma da minuta apresentada no 
ANEXO IV, adaptado á proposta vencedora, sob pena de decair o direito ao serviço, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666193. 

10.3. O prazo da convocação poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

10.4. Quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, o Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes para 
reapresentarem os seus Documentos de Habilitação, devidamente atualizados, 
nos termos do item 7 deste Edital, em sessão pública, a se realizar em hora e local 
previamente informados, na qual o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e ele adjudicado o 
objeto do certame. 

10.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do 
prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 

10.8. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

10.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 
contratação. 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Prefeitura Municipal 
de BURITI, mediante a apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor 
responsável, acompanhadas das Certidões Negativas de Débito junto ao INSS, 
CNDT, FGTS e Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal. 

11.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou 
inadimpléncia contratual. 

12. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO 
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121. O contrato resultante do processo licitatório terá vigência a partir da data de 
assinatura do contrato que deverá ter vigência de 12 (doze) meses. 

12.2. O prazo de execução se dará conforme Termo de Referência. 

12.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela Prefeitura Municipal de BURITI, devendo a solicitação ser 
encaminhada até 15 (quinze) dias anteriores ao vencimento do prazo de entrega 
estipulado. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato ou pela inexecução 
das condições estabelecidas, ou execução insatisfatória da Prestação do serviço, 
atrasos, omissões e outras falhas sujeitar-se-á a CONTRATADA às seguintes 
penalidades: 

13.1.1. Advertência por escrito sobre o descumprimento de contratos e outras 
obrigações assumidas e a determinação de adoção das necessárias medidas de 
correções; 

13.1.2. Multa, aplicada nos seguintes limites: 

a) 03% (três décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) dia de atraso, sobre o 
valor do serviço não realizado; 

IIN 	b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso superior a 
30 (trinta) dias, com a conseqüente rescisão do contrato. 

13.13. Suspensão temporária para participar em licitação promovidas pela 
Prefeitura Municipal de BURITI e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos nos termos da lei Federal n °  
8.666/93. 

13.1.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos 
com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto no inciso anterior ou até que o contratado 
cumpra as condições de reabilitação; e/ou 

13.1.5. Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Municipio 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores 
por igual prazo. 
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132. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no Cadastro 
Geral de Fornecedores da Prefeitura Municipal de BURITI. 

13.3. Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro, 
será automaticamente descontado de qualquer fatura ou crédito a que a 
CONTRATADA vier a fazer jus. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas com a execução do presente Contrato no exercício de 2018 
correrão à conta da Dotação Orçamentária seguinte: 

02 03 Sec. Municipal de administração e finanças 
02 03 00 Município de Administração e Finanças 
04 122 0052 Administração Geral 
04 122 0052 2006 0000 Manutenção Finc. Sec. De Administração 
3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.35.00 serviços de consultoria 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta dos licitantes 
vencedores, farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

15.2. É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública; e ainda: 

15.2.1. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos 
destinados a fundamentar as decisões; 

15.2.2. No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado e acessível a todos os interessados; e 

15.2.3. Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura da licitação. 

15.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por 
escrito, ao Pregoeiro, na Comissão Permanente de Licitação - CPLJPMB, através 
do endereço eletrônico: cpl-BURlTl(hotmaiI.com  ou entregue diretamente na 
própria Comissão, situada na Rua Coronel Felinto Pessoa, n °  s/n, Centro, BURITI- 
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MA, de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, obedecidos os 
seguintes critérios: 

a) Não serão levadas em consideração pelo Pregoeiro, quaisquer consultas, pedidos 
ou reclamações relativas ao edital que não tenham sido formuladas até 02 (dois) 
dias úteis antes da data marcada para recebimento dos envelopes; 

b) Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais quanto ao edital, como 
também pedidos ou consultas formuladas via e-mail. 

ION 	c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais 
interessados que tenham adquirido o presente edital. 

15.4. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de BURITI o direito de, no interesse 
da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

15.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

15.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
101N 	a o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Prefeitura Municipal de BURITI. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e 
a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
Pregão. 

15.9. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, se 
proferido no dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

15.10. O ÓRGÃO LICITANTE poderá revogar a presente licitação, por motivo de 
interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, no todo ou em parte, em quaisquer de 
suas fases, devidamente justificado, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente. 
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1.5.10.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 
do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

15.11. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

15.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 
Federal n°  1052012002 e subsidiariamente da Lei n°8.666/93. 

IIN 	
15.13. A Contratada deve cumprir as normas de desenvolvimento sustentável (art. 
30,  Lei Federal n °  8.666193) 

15.14. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão 
Permanente de Licitação - CPLJPMB, localizada na Rua Coronel Felinto Pessoa, n °  
s/n, Centro, BURITI-MA, de segunda-feira à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas 
onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante entrega de 3(três) 
"resma de papel A4 —210 x 297mm". 

15.15. Ao adquirir o edital, o interessado deverá declarar o endereço em que 
receberá notificação e ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de 
reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido. 
15.16. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO li - Modelo de Carta Credencial 

ANEXO III - Modelo de Declaração 

ANEXO IV - Modelo de Proposta Comercial 

ANEXO V - Minuta do Contrato 

BURITI (MAY26 de janeiro de 2018. 

Pereira da Silva 
Preao Daianne%dN da CPL/PMB 
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